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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

Estudo Técnico Preliminar 27/2023 

I. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.009989/2023-91 

1 Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais, visando atender às necessidades do laboratório de analises clinicas destinados aos 
Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Eusex) e Orgãos Participantes de acordo com a Portaria ri° 001-SEE.  de 27  Jan  
2014. atendidos pelo Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), conforme condições. 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso). 
estabeleeidas neste instrumento. 
2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de  instil-nos 
necessários, para atender aos usuários do sistema F'uSEx dentro do Hospital Militar de Área do Recife. A importancia da 
aquisição dos insumos laboratoriais torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às ações. 

lalta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do 
sistema de saúde como uni todo. 
2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR. 
2.4 A importtincia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes. em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resoíutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar. também. que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exercilts 
o I-I Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 
2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar. serão sulicientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 
2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata. esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços. com  base no Decreto IV 7.892/2013. 

3. Área requisitante 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 
Coronel/R I  ROWED°  DE CAVALHO MOREIRA  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais  coin  disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n°8.666. de 21 de junho  the  1993 e suas alterações. hem 
como no Decreto n"10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referència e no Edital os requisifos e 
especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a 
cconomicidade na aquisição.  
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EOFIAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

,a escolha  la  modalidade licitatoria recai sobre o Pregão Eietrônico, eon!'eaer..e a Lei ri°  10.520/02. 
4.3 Os nens a serem licitados. deverào sempre que possivel conter soluções de sustemabilidade e cuidados  corn  o meio ambiente. 

4.-4 Deverão ser priorizados Os  hens  sustentáveis dispoaiveis no CATÁLOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  
4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.6 que os bens não contenham substáncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of 

Certain Hazardous  Substabces. tais corno mercúrio  (Jig),  chumbo  (Ph). ammo  hexavalente (Cr(VI)). cádmio (Cd), bifcnií- 

pol ibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
-1.7 Menor  impala()  sobre recursos naturais como flora, fauna.  an  solo e água; 
4.8 Prelerancias para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: 
4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
4.10 Maior geração de empregos. preferencialmente  corn  mito de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da Ora; 
4.12 liso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais: 
4.13 Origem ambientalmente regular dos.recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras: 

4. 14 De:aim* ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua quaElicação: recicláveis. não reciciáveis. orgánicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 

contratação é do licitante: 

5. Levantamento de Mercado 

! l•oram realizadas pesquisa com intuito de Verificar vamájosidade para aquisição de insumos laboratoriais. 
Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e ontidos a cotação de preços realizada no mês de setembro e outubro 

tt,a 2021 no  site hop:  pn ineldepro.planejnifiento.gpv.briindex..html de acordo  corn  a IN 65/2021, sendo utilizados três valores 

1111 rentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesqu!sa em Atas no  site  https://avvw.comprasgovernamentaia. 

h, • e  sites  especializados. 
5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa a" 65. de 07 

julho de 2(121. que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição. no 
ámbito (Li administração pública federal direta. observando principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios.  Art.  5 que trata dos 

parâillelrOS e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos paeços de referência deverão ser pesquisados os valores comidos 

endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br.. devendo ser observadas as atas das contratações similares e 

cotaçócs dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes. 
5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos  corn  valores elevados ou menos de 03(três) cotações. deverão fazer a 

comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde-  BPS.  ferramenta que é válida e 

desejável (Acórdão 2901 /20 I 6-Plenário — 

õ. Descrição da solução como um todo 

6.1 Conaiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de  

INS(  ;MOS LABORATORIAIS, classificados como bens comuns, por um paaaocio de 12 meses . 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N' 

6.2 Destaca-se que outras contratações com modelagem- Semelhaine .á esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no  deem,  
do ano de 2019 e 2020, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do Hospital de Área de Recife — HMAR -com base nas estatísticas de consumo realizados em anos 
anteriores (2021/2022), utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo licitado nos pregões em 
anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo  ern  vista a absorção das demandas de exames de toda a . 
7"R M. 
7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 
7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades. conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (RS): 1.505.316.83 
0 cum° estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 08 de junho de 2023. no período de setembro e 
julho de 2023. 
8.2 0 custo estimado total da presente contratação é R$ 2.567.837,62 (Dois milhão, quinhentos e sessenta e sete,oitocentos e 
trinta e sete e sessenta e dois centavos). 
8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP.  corn  base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n°65. de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Crítica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o processo ocorrendo com sucesso em 
todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do material adequadamente o 
mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma está vinculada 
basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos 
anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às entradas e saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores 
crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos 
quantitativos na composição do Pregão. 
11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECREI  ARIA  DE GESTÃO (SEGES) 
2019. as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° I. 	 •  
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir às necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
hormônio para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Área do Recife e toda a 7"RM, uma vez que 
a importãneia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
12.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABN I. 
12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades  dc  
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR. caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 
-12.4 contratação da empresa especializada será pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer, mediante compra por Registro 
de Preço. Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HMAR. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de eapacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização. tendo eni vista que o HMAR possui profissionais capacitados. bem como uma seção de Aquisições. 
I.icitações e Contratos (SALO voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.2 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis. elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos. integrantes da CGU/AGLi 
14.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 
14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados  coin  os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
I  iv)  final. 
14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada R  DC  306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às 
exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas— ABNT !NBR 7.500: 
14.6 Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

4.7 Que os bens sejam, preferencialmente. acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível. 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento: e que os bens 
não eomenharn substãncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances). 
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Despacho: As.; ra te 
MARC1LINO ALBERTO DINIZ 

Equipe de apoio 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICOM.".  

tais como mercúrio (ig), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(V1)) cádmio (Cd). bifenil-polibromados (PBBs). étei es 
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
15.1. Justificativa da Viabilidade 
A Aquisição de insumos laboratoriais, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas destinados aos 
13eneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes. declara-se viável para atender a demanda do nosso 
hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja 
possibilidade dessa aquisição. o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas. 
diminuindo a capacidade de resolutividade do 141vIAR.  (Art.  3°, 1 da Lei n° 10.520/02 e  Arts.  8',  III,  "b". IV e 21. I. do Decreto n' 
3.555100 e  Art.  2', caput, e parágrafo único, VII, Lei n°9.784/99). 

16. Responsáveis 

l'odas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3" do  Art.  4" do Decreto n" 10.543. 
de I 3 de novembro de 2020. 

Despacho: C efe do a) Laboratório de Análises Clinicas 
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

Membro da comissão de contratação 

C6-AL  
Despac 	ador de Despesas do HMAR 

HAILT,ON TONIO CASARA CAVALCANTE 
MOnl4o da comissão de contratação 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 817) 

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
Processo Administrativo N° 64583.009989/2023-91 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE,  com sede na Rua do Hospício, 563, 
136-1 Vista, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) 
peio(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202... publicada no 	 
de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, 
publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 	-Avisc da 
CO-E-1ÉrntacAA Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insurn  s 
laboratoriais(LAC I),  especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de Referência, anexo 
[do edital de Licitação n° 	/201 ou Ido Aviso da Contratação Direta n°1, que é parte integrante 
desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

item. 	 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

IR 
, 
'Especificação 	Marca 	Modelo 

X  
, 

	

i(se exigida nd, 	 garantia (se exigido no 1 	 ! Máxi 	de 	 , 
! 	, 

	

, 	
, 
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Mínima edital) edital) 

 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o 	(nome do órgão).... 

	

3.2. 	{Além do gerenciador, não há loul São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

Item no Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
1 

4.  

4 1. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5, 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.  
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5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art  

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2, Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
sues propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidarnente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5 11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o iten-i 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua  event 	tualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá:  

Camara  hiacionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°  14.133, de 2021. 
Aprovado peia Secretaria de Gestão e inovação. 
identidade visual pela Secretaria de Gestão e inovação  

George s Santos Costa — 2° Ten r ágIna 86/ 91 
SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N`r.  ".f• 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preç 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6, 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  

124 da Lei no 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço  re 	ado  e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forn 	requerer ao'.  gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.9.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 	O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.9. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
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8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
0° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  
8', inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).  
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. 10.3. 	0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. 	CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU  
CON  TRA 

aelmitida-a-scantratação 
e-  de itens do grupo se -4944-ver-p 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data  

Assinaturas.  

Repiesentante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserve 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Itern 
	 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

cio 

.TR 

'Especificação Marca Modelo Unidade IQuantidadeMá>k)uantidade Valor Un 	Prazo 
1 

(se exigida no 

edital) 

(se exigido no edital)¡ ima 	Minima  garantia oti-

validade ; 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNRI/A4F, endereço, contatos, representante) 

i 
!Especificação 	Marca —1,- 	Modelo 	—1—  Unidade !QuantidadeMáxQuantidade Valor Un 1 Prazo 

	

(se exigida no ! (se exigido no  edit" 	 ima 	Mínima 	 ! garantia ou;  
i 

edital) 	i 	 1 validade 

	

! 	 ! 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

Processo Administrativo N° 64583.009989/2023-91 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1--ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4 - REGISTRO ANVISA: 
5 -- APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( 
Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6:4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 	  
8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no  minima  72 
horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 - CONCLUSA0 DO PARECER: 

) Favorável 
) Desfavorável 

11 JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  

   

Responsável  pal°  parecer: 	  
(assinar e carimbar) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré 

definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 

mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 

Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 

com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cp.,1.i.modeloscontratacao@agu.gov.br  

' LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 

1. Houve 	abertura 	de 	processo 	administrativo 	devidamente 

autuado 	e 	numerado, 	quando 	processo 	físico, 	ou 	registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1  

Sim 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 

ou setor competente? 

Sim 

2.1. 	0 	objeto 	requisitado 	está 	contemplado 	no 	Plano 	de 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto  rig.  10.947, de 25 de 

janeiro de 2022?2  

Sim 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 

Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n0

40/2020?' 

Sim 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 

art.  70  da IN SEGES 40/2020? 

Sim  
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r, 
) :3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos do  art.  79  da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidarnente 

justificada no próprio documento?4  

Não se aplica 
,- 

\ 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 

autoridade competente?' 

Sim 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?' 
Sim 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do  art.  15 da Lei 8.666/93? 

Sim 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

r 4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referencia da AGU? 

Sim 

5. Encontra-se 	prevista 	a 	exigência 	de amostra 	ou 	prova de 

conceito para algum item? 

Sim 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 

Sim 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGUIAGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na  
co  ntratação -1'7  

Sim 

. 7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

. peia autoridade competente?' 

Sim 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME nº 73/2020?9 

Sim 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 

H 
8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 

Sim 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

obtidos na pesquisa? 

Sim 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  39  do 

Decreto 10.193/2019? 

Sim 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRPTx' 

Sim 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 

declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 

despesa incidir no caput do  art.  16?" 

Sim 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual 

de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

11.1. 	Eventuais alterações 	nos modelos ou 	sua 	não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
! PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	oÈal 

do 	proce* 	em ,  
que foi atencr 

exigência 	(doc. 

fls. / SEI ) 

! 12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 

sendo bem comumV-2  
1-- 

Sim 

1 12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 

adotado o pregão?" i- 

Sim 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 

! pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?14  
F 

Sim 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 

a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 

eletrônico?" 

Sim 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 

consta designação da Comissão de Licitação?16 
Sim 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

na fase de aceitação, após a etapa de lances?' 

Sim 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 

do procedimento licitatório?' 
Sim 

17, Há minuta de edital?' Sim 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

convocatórios da Advocacia-Geral 	União? (Enunciado 	n 2  6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

7.1.1. 	Eventuais alterações nos 	modelos ou 	a 	não 	utilização, 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 

17.2. 	A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 

constitui anexo à minuta do edital?2° 21  

Sim 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 

anexo ao edital?" 

Sim 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 

devidamente identificados no processo?' 

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SE1 ) 	 

REGISTRO DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

em alguma das hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 

de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 

20.. 	Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 

Preços — 1RP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

licitados?' 

Sim 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Preços —1RP, há justificativa do órgão gerenciador?' 

Sim 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §39  
do  art.  42  do Decreto 7.892/2013? 

1-- 

Sim 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa  

Sim 
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' individual e total de consumo?" .._ 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses 	previstas 	nos 	§§ 	22 	e 	32 	do 	art. 	62 	do 	Decreto 

7.892/13?27  

Sim 
	_____ 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua 	concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?' 

Sim 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 

Sim 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?29  Sim 

1-- 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes?' 
Sim 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  
22, §§ 32, 42  e  4º-A  do Decreto nº 7.892/13.  

Sim 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
--i 

26:1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

: grupo de itens, foi apresentada justificativa?' 

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 
Atende 

plena mente a 

exigência? 

Indicaçâo 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / 5E1) 

LICITAÇÃO' 

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 

das hipóteses do  art.  24 da 	Lei nº 8.666/93 ou de legislação 

específica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 

utilizado233  
1--- 	" 	- 	- 	• 

Não se aplica 

27,1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 

justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art,  26, 

parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 

contratado? 
l- 

Não se aplica 
1 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 

regularidade  corn  a Seguridade Social; c) de regularidade  corn  o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 

trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII 	do 	art. 	7o 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 
seguintes da Lei 8.666/1993)?34  - 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  62,  III  da Lei n2  

10.522/02)" 

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 

ratificação, nos termos do  art.  26 da Lei n2  8.666/93, com a 

publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?' 

Não se aplica 
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Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, çonvênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento.". 

Obs,1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  72  do 

Decreto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 

n 2  8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei n2  14.133/2:1, também estão incluídas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n2  8.666/93„ 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 

3 Obs.1.: O  art.  82„ I da IN SEGES/ME n2  40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  24 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

estabelecidos como padrão  (art.  72, §32  da IN SEGES/ME n2  40/2020). 

4 art. 72, §22,  da  IN SEGES/ME n2  40/2020. 

5 art. 14„  inciso  II, do  Decreto  n.2  10.024/19. 

6 art. 92, II do  Decreto  10.024/19; art. 62, IX, art. 79, I e II, §22, I, §72  e art. 14  da  Lei 8.666/93. 

7 IN/SEGES 1/2010, art. 52. 

8 art. 14, II, do  Decreto  10,024/19; art. 72, §22, I  da  Lei 8.666/93. 

9 art. 32, III,  da  Lei 10.520/02, art. 32, XI, "a", "2" do  Decreto  1.0.024/19, arts. 15„ V e §12, e art. 43, IV,  da  Lei 

8.666/93. 

lo  art.  82, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  72, § 22, Ill, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 

n  Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 

incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 

12  ON  AGU n2  54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatorio é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurldico ono/Isar o devido 

enquadramento do modalidade licitatória aplicável. 

13  art.  12  da Lei 10.520/02;  art.  12  do Decreto 10.024/2019. 
14  art.  32, IV, §§12  e 2 2  da Lei 10.520/02,  art.  82, VI do Decreto 10.024/19. 

15  art.  12, §42  do Decreto 10.024/2019. 

16  art.  38,  III,  da Lei 8.666/93. 

17  Art.  43, IV e V, da Lei 8.666/93.  

art.  38, caput„ da Lei 8.666/93 e  art.  82, V do Decreto n2  10.024/19.  

art.  42,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  82, VII do Decreto n2  10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93.  

art.  40, §22 ,  ill,  da Lei 8.666/93. 

21  Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 

do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 

2)-  art.  40, §22, II, da Lei 8.666/93. 
23  art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
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art.  42  e 52, I, do decreto 7.892/13. 

2'  art.  42, 	do Decreto 7.892/13. 

28  art.  59, lI, do Decreto 7.892/13.  

art.  52, IV, do Decreto 7.892/13. 

28  art.  52, V„ do Decreto 7.892/13.  

"Art.  22 do Decreto nº 7.892/13. 

3f)  Acórdão n2 757/2015 — Plenário do TCU. 

31  Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item corno regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
amplo participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a aajudicação por preço 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 
futura por itens -  arts.  32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12  e 2 2, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
32  OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2  46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, I e II da Lei n2  8.666/93) é dispensável 
quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU).  

OHS  1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação,  corn  fundamento nos 
incs. V e VII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 
realizada na modalidade convite.  

OHS  2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2.009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 

exerça atividade econômica não se enquadra corno órgão ou entidade que integra a administração pública, 
para os fins de dispenso de licitação  corn  fundamento no inc. VIII do  art.  24 da lei n9  8.666, de 1993.  

OHS  3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados  coin  as fundações de apoio  
corn  base no dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei n 2  8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos  corn  definição claro do objeto e  corn  prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades pertnanentes da instituição.  

OHS:  A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

( -vvvvvv.porta Idatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  admi_consultar requerido.php), 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 	To.) 

(httpsi/contas.tcu.gov,briords/f?p=INABILiTADO:INIDONEOS); 

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das lineas 

e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do -mu 

(https://c.erticloesaptapps.tcu.gov.bil) 

's  OHS:  Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 

pendências não impede a contratação. 

065: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta.  

OHS  2: Nos termos da Orientaç.ão Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 

no  art,  24, I e II da Lei n2  8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALO, do Hospital Militar de  Area  
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.009989/2023-91, autuado em, 11 de Setembro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais(LAC l), visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria 
no 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3' da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 11 de Setembro de 2023. 

HAI LTONS 	ASARA CAVALCANTE — Cel 
OYdenador de Despesas do HMAR 





[ ,,N,NEXO DO OFÍC.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR D.E ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n.° 36/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 11 de Setembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.009989/2023-91 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
.jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 22/ 09 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

i  
E-mail:  licitaç,ão.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

N  UP:  64583.009989/2023-91 N° de volumes: 

Valor: R$ 2.567.837,62 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 20 / Setembro / 2023 Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	)NAO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	NÃO 

, 

Relacionar os itens modificados: 

P  PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 

1 
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Cz• 
ANEXO  DO (WW1() CIRCULA.R N" 36/202  

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais(LAC I), 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais(LAC I), Processo Administrativo n° 64581009989/2023-91. 
AQUISIÇÕES — Processos e consuitas 
u: ativas 	a 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
nick,  necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou  
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura. 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

S.ERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a. 
dispon ib i I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
l'ornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
xcetição do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo os procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não. bem como 
os atos antecedentes necessários. 

• SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibiliz.ação 	de . 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
f.)rnecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

v-" 
HAlLTON» NTONIO CASARA CAVALCANTE Cei 

\ 

Ordenacior de Despesas do HMAR 
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